
 

COMITÊ INTERFEDERATIVO 

Câmara Técnica de Saúde 

 

 

Ofício CT-Saúde/CIF nº 17/2020 

 

Belo Horizonte, 13 de maio de 2020. 

 

À Senhora 

Juliana Novaes Carvalho Bedoya 

Coordenadora de Programas Socioambientais 

Fundação Renova 

Av. Getúlio Vargas, 671 - Funcionários 

CEP: 30.112-020 Belo Horizonte/MG 

governanca@fundacaorenova.org  

 

Assunto: Plano de Monitoramento da Qualidade da Água para Consumo Humano – 5ª 

Versão – Fevereiro de 2020. 

Ref.: Ofício FR.2020-0278-02 

 

Senhora Coordenadora, 

Informo por meio deste a aprovação do Plano de Monitoramento da Qualidade da 

Água para Consumo Humano – 5ª Versão – Fevereiro de 2020. 

Quanto a Identificação dos Pontos de Coleta, solicitamos que sejam colocadas 

as placas de identificação somente nos SAA e SAC, exceto nas áreas de propriedades 

privadas), semelhante ao feito no Plano de Monitoramento Quali-Quantitativo 

Sistemático ou conforme padrão da concessionária, onde deverá constar o código do 

ponto e se é coletada água bruta, pós-filtração ou saída de tratamento. 

 

Cordialmente, 

  

Gian Gabriel Guglielmelli 

Coordenador 

 Câmara Técnica de Saúde  

Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais 


